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PARECER n. 077/2021
Expediente n. 091/2021
Projeto de Lei Complementar 003/2021 
Origem: Poder Executivo Municipal 
Objeto: “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 006, DE 15.12.1995”, QUE “DISPÕE SOBRE AS NORMAS DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

[bookmark: _GoBack]Em reunião ordinária, realizada no dia 17 de agosto de 2021, a Comissão de Constituição e Justiça se reuniu e emitiu, por unanimidade, parecer favorável à submissão do referido Projeto de Lei Complementar à votação em Plenário, por estar em conformidade com o Código Tributário Nacional, art. 78, o qual aduz que considera-se poder de polícia atividade da administração pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos. Logo, está apto a ser votado. 
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